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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE MEDIAÇÃO E 

CONCILIAÇÃO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2023, 

REALIZADA EM 23/05/2023. 

 
 

Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (23.05.2023), às dezenove horas 

(19h), na Sala de Sessões II da OAB/GO sendo transmitida simultaneamente no aplicativo Zoom 

Vídeo Communications, foi instalada a 7ª Reunião Ordinária da Comissão de Mediação e 

Conciliação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2023, sob a 

Presidência da Dra. Ana Carolina De Morais Garcia. Estiveram presentes e justificaram 

ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM 

DE ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a Presidente da Comissão, Dra. Ana 

Carolina De Morais Garcia, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: a presente ata será lida e aprovada ao 

final desta reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1 A reunião tratou sobre a 

Mediação Emancipadora Responsável, com a participação especial do Dr. Pedro Morais – 

Mediador de Família e dos Julgados de Paz do Ministério de Justiça de Portugal; Professor 

Universitário na área de Mediação de Família da Universidade Católica Portuguesa de Lisboa e 

no Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas de Lisboa; Co-fundador e Presidente da 

Direção do Instituto de Mediação e Arbitragem de Portugal; Formador de Mediadores em 

Portugal, Brasil, Angola, México e Bolívia; Coordenador de diversos projetos de Mediação 

Escolar; Coordenador dos Serviços de Mediação do IMAP e nas Defensorias do Rio Grande do 

Sul; Supervisor da Unidade de Supervisão e Qualidade de Assessoria do Tribunal Tutelar Cível 

de Lisboa da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. Dr. Pedro trouxe importantes contribuições 

sobre a pré-mediação, a construção da agenda e as práticas voltadas a atuação do mediador. 4. 

ORDEM DO DIA. 4.1 EXPEDIENTES: Serve a presente ata para informar que a Dra. Andrea 

Abrahão Costa está como membro convidado da nossa comissão, exercendo um papel 

fundamental na gestão do Grupo de Eventos, tendo nos auxiliado sempre que possível, 

especialmente no evento realizado na data de hoje, portanto, ratificamos sua valorosa 

contribuição junto a esta Comissão de Mediação e Conciliação. 4.2. PROCESSOS COM 

JULGAMENTO INICIADO: nenhum. 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO 

ADIADO: Sim. 4.4. JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: 4.4.1 

CONHECIMENTO: 4.4.1.1 Proc. nº 2201704646. Requerente: Luiz Claudio Duarte. 

Relatora: Ana Carolina De Morais Garcia. O processo estava na relatoria da Dra. Ana Carolina 

de Morais Garcia que proferiu parecer declarando suspeição em razão do disposto no Art. 145, 

IV, da Lei 13.105/2015. O processo será colocado em pauta posteriormente para a redistribuição 

entre os membros desta comissão. 4.4.2 JULGAMENTO: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES 

DOS PRESENTES: nenhuma. 6.ENCERRAMENTO: A Presidente da comissão agradeceu a 
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presença de todos os presentes. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Ana Lívia Carvalho, 

lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada pela Presidente da Comissão. 
 
 
 
 
 

Ana Carolina de Morais Garcia  
Presidente da Comissão 

 de Mediação e Conciliação 
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